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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

1.1 - Em 27/8/80, a direção da EEPG "Portugal", da Capital, solicitou à 12º 

DE que encaminhasse ao CEE o pedido de regularização da vida escolar de Mar-

cos Bemal da Costa, juntando, para tanto, relatório circunstanciado do caso e 

cópias xerografadas de vários documentos. 

1.2 - Em resumo, constam no referido relatório as seguintes informações: 

1.2.1 - o aluno, de 1972 a 1978, cursou regularmente o supracitado estabele-

cimento de ensino até a 6ª série. Retido na 6ª série, em 1978, transferiu-se 

para a Escola de 1º Grau "BANESPA", Curso Supletivo - Modalidade Aprendi-

zagem Comercial, tendo a escola de origem expedido o histórico escolar; 

1.2.2 - o interessado rasurou o documento e matriculou-se irregularmente na 7ª 

série da escola recipiendária. 

1.2.3 - em 1980, o aluno retomou à EEPG "Portugal" e, mediante documento 

expedido pela Escola de 1º Grau "BANESPA", matriculou-se no 7ª série; 

1.2.4 - em 26/5/1980, por orientação do Sr. Supervisor de Ensino, a recipien-

dária oficiou a Escola "BANESPA" solicitando esclarecimentos e, de posse dos 

documentos recebidos, encaminhou-os à 12. DE solicitando as providências ca-

bíveis. 

1.3 - Às fls. 5 do protocolado acha-se o histórico escolar de Marcos Bemal da 

Costa, emitido em 9/4/79, com a indicação da retenção do interessado na 6ª 

série e a seguinte Observação: "Com direito a matrícula na 6ª (sexta) série 

do 1º grau. Transferiu-se; Escola Bradesco-São Paulo". 
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1.4 - Às fls. 8, encontra-se o mesmo histórico escolar com a reprovação do in-

teressado na 6ª série mas com a Observação grosseiramente rasurada "... à ma-

trícula na 7ª (sétima) série do 1º grau...". 

1.5 - Em 13/02/79, a Escola de 1º Grau "BANESPA" informou a EEPG "Portu-

gal" que Marcos Bernal da Costa tinha vaga assegurada na 7ª série do Curso Su-

pletivo - Modalidade Aprendizagem Comercial, solicitando os documentos esco-

lares. 

1.6 - Em 12/6/80, atendendo ao pedido da EEPG "Portugal", o direção da Escola 

de 1º Grau "BANESPA" encaminhou documentação que havia sido transmitida 

em 03/6/80 à 1ª Delegacia de Ensino. A documentação esclarece os seguintes 

aspectos do caso: 

1.6.1 - Marcos Bemal do Costa apresentou-se à Escola de 1º grau "BANESPA" 

para cursar, em 1979, a 7ª série e foi aprovado nos "...testes seletivos"; 

1.6.2 - ao se proceder à conferência do histórico escolar, referida Escola veri-

ficou que o mesmo fora rasurado. A 2ª via desse documento, posteriormente so-

licitada, comprovou a rasura; 

1.6.3 - o aluno prosseguiu na 7ª série e foi aprovado; 

1.6.4 - como o aluno foi transferido poro outro Escola "BANESPA", próxima a 

sua residência, o atestado de escolaridade que recebeu autorizava-o a matrí-

cular-se novamente na 7ª série; 

1.6.5 - às fls. 15 dos autos, em declaração à DRECAP-1 (1ª DE), a direção 

da Escola de 1º Grau "BANESPA" informou que o aluno foi matriculado no Cur-

so Supletivo de Aprendizagem Comercial após ser admitido pelo Banco, cumprin-

do, assim, disposição da Deliberação CEE nº 14/73; 

1.6.6 - comprovada a rasura do histórico, Marcos foi convocado pela direção 

do estabelecimento escolar e "...confessou o ato que praticou ... a vida parti-

cular do aluno era muito delicada. Sua mãe estava gravemente enferma e ele 

era considerado arrimo de família..."; 

1.6.7 - embora aprovado na 7ª série em 1979, "...faria novamente a 7ª série. 

Tal fato consumou-se, pois ele freqüenta regularmente as aulas na 7ª série da 

EEPG "Portugal". A "ficha acadêmica" (sic) expedida pela Escola "BANESPA" 
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informa que na 7ª série, em 1979, o aluno obteve aprovação com os seguintes 

resultados: Língua Portuguesa, 5,0; Língua Inglesa, 5,0; Matemática, 6,0; 

Organização e Administração de Bancos, 7,0; Elementos de Moeda e Bancos, 

7,0; Contabilidade Geral, 5,0; Educação Física, 5,5; História, 7,5; Geo-

grafia, 5,0; Ciências Físicas e Biológicas, 5,0; Datilografia, 5,5. 

1.7 - Às fls. 26, o protocolado acha-se instruído com o histórico escolar expe-

dido em 26/8/80 pela EEPG "Portugal" com a seguinte "Observação: 1978-re-

tido no 6ª série. Em 1979 matriculado indevidamente na 7ª série da Escola 

BANESPA, tendo cursado a mesma até o final do ano, sendo promovido. Em 

1980 retomou a esta Escola com direito a matrícula na 7ª série, a qual está em 

curso". 

1.8 - A 12. Delegacia de Ensino da Capital procedeu ao histórico do caso e 

emitiu o seguinte parecer conclusivo, em 20/8/80: "Se por um lado merece re-

criminação o procedimento leviano e impensado do aluno Marcos Bernal da Cos-

ta, rasurando e adulterando grosseiramente seu histórico escolar, por outro lado, 

deve-se lamentar a negligência dos responsáveis pela Escola de 1º Grau BANESPA 

em aceitar tal documento rasurado. Considerando-se porem o fato do aluno em 

questão estar, novamente, cursando neste ano, por sua própria vontade, a 7ª sé-

rie no ano passado (1979); considerando-se também os elogios verbais a res-

peito do comportamento exemplar do referido aluno, dentro e fora da EEPG "Por-

tugal", externados pela Direção e em especial pela Sra. Orientadora de Educa-

çao Moral e Cívica da Escola; considerando-se, finalmente, que o aluno Mar-

cos Bemal da Costa tem demonstrado, em diferentes situações (inclusive no con-

tato que manteve com este supervisor), seu arrependimento pelo erro cometido 

(rasura e adulteração de seu histórico escolar), opinamos, s.m.j., pela regulari-

zação de sua vida escolar, devendo, para tanto, submeter-se a exames espe-

ciais nas disciplinas que o retiveram na 6ª série do 1º grau". 

1.9 - A DRECAP-3 propõe a remessa do expediente ao CEE, através da COGSP. 

1.10 - A COGSP, após uma série de considerações, conclui a Informação nº 

0005/81 opinando: "Todavia, após vencer por duas vezes consecutivas e em 

escolas diferentes os obstáculos naturais de uma série subsequente, parece-nos, 

s.m.j., não caber outro solução ao caso que não seja a convalidação da matrí-

cula de Marcos Bemal da Costa na 7ª série do 1º grau e dos atos escolares pratica-

dos "a posteriori". 
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2. APRECIAÇÃO: 

2.1 Marcos Bernalda Costa, reprovado na 6ª série, rasurou o histórico 

escolar emitido pela EEPG. "Portucal" e ingressou na Escola de 1º 

Grau "BANESPA" onde freqüentou e foi aprovado na 7a. série em 1979. 

Em 1980, retornou à EEPG "Portugal" e freqüentou, novamente, e com 

aprovação, a 7a. série. 

2.2 Foi cientificado da irregularidade que cometeu, justificou-a por 

motivos de ordem familiar doença da progenitora e receio de per-

der o emprego trabalha no BANESPA. Reconheceu o erro e negou sua 

falta repetindo a 7a. série na qual já havia sido aprovado. Normal-

mente, esta Câmara teu determinado que o aluno seja subnetido a -

exames especiais dos componentes curriculares em que houve reprova-

ção OU exames especiais dos componentes não constantes das demais 

séries subseqüentes. No caso em apreço, em caráter excepcional, ten-

do o aluno cursado com aprovação e, por duas vezes a 7a. série, po-

de ter sua matrícula convalidada na 7a. série da EEPG. "Portugal". 

2.3 É de se estranhar a atitude da direção da Escola de 1º Grau "BANES-

PA" obrigando o aluno a cursar a 7a. série em 1980, anos sua apro-

vação, nessa série, em 1970. A EEPG. "Portuoal" aceitou a transfe-

rência do interessado para a 7a. série sem comunicar a ocorrência 

às autoridades superiores. Concordou com o "castigo" e obteve a 

aquitecência de Marcos Bernal da Costa. 

2.4 Concordamos com o parecer da COGSP e somos favoráveis à convalida-

ção da matrícula do aluno na 7a. série, em 1980. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, em caráter excepcional, convalida-

se a matrícula de MARCOS BERNAL DA COSTA na 7ª série da EEPG "Portu-

gal" em 1980. Ficam também, convalidados os atos escolares subseqüen-

temente praticados. 

Advirtam-se, pela irregularidade cometida, a supracita-

da Escola e a Escola de 1º Grau "BANESPA". 

São Paulo, 01 de abril de 1981 

a) Cons. JOÃO BAPTISTA SALLES DA SILVA 

Relator 



PROCESSO CEE Nº 0087/81 PARECER CEE Nº 0792 /81 (fls.5.) 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer o 
Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Amélia Americano Domingues 

de Castro, Gérson Munhos dos Santos, Jair de Moraes Neves, Joaquim Pedro 

Vilaça de Souza Campos, João Baptista Salles da Silva, Honorato De Lucca e 
Roberto Moreira 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 01 de abril de 
1981. 

a) Cons. JAIR DE MORAES NEVES 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a de-

cisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 20 de maio de 1981 

a) Consª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


